
 
S E CR E T A R I A  D E  E S T A D O  D E  S A Ú D E  

S U B S E CR E T A R I A  D E  V I G I LÂ N CI A  E M  S A Ú D E  

S U P E R I N T E N D Ê N CI A  D E  V I G I L Â N CI A  E P I D E M I O LÓ G I CA  E  A M B I E N T A L  

A S S E S S O R I A  D E  I N F O R M A ÇÃ O  E P I D E M I O L Ó G I CA  E  A M B I E N T A L  

ASINFO – Assessoria de Informação Epidemiológica e Ambiental 
Rua México, nº 128 – 4º andar – Sala 402-A – Castelo – Rio de Janeiro / RJ – Brasil – CEP 20.031-142. 
Tel.: 55 (21) 2333-3914 
www.saude.rj.gov.br / e-mail: asinfo@saude.rj.gov.br 

 

NOTA TÉCNICA 001/2011 ASINFO/SVEA/SVS/SES-RJ 

NORMATIZAÇÃO PARA CONTROLE DOS NÚMEROS DAS NOTIFICAÇÕES DO SINAN. 

Considerando que as notificações alimentadas no SINAN devem ser numeradas 

individualmente, para que haja melhor identificação do caso, sem que haja repetição numérica 

num mesmo município ou entre eles; 

Considerando que a disponibilização das faixas de numeração utilizadas pelos municípios para 

o registro das notificações é de responsabilidade da SES, e; 

Visando regularizar esta situação, a Assessoria de Informação Epidemiológica e Ambiental 

levantou o número de notificações realizadas dos últimos 05 (cinco) anos e criou para cada 

município novos intervalos específicos. Cada município receberá um intervalo de numeração e 

deverá observar o seguinte: 

1. O intervalo de numeração será fornecido apenas à Vigilância Epidemiológica e 

Ambiental local; 

2. Caberá à Vigilância Epidemiológica e Ambiental local controlar e distribuir o intervalo 

de numeração recebido entre suas áreas técnicas, considerando as demandas das 

mesmas; 

3. A SES não fornecerá intervalos específicos para doenças agudas e crônicas, ficará a 

cargo da Vigilância Epidemiológica e Ambiental local a referida distribuição; 

4. O novo intervalo de numeração deve ser utilizado imediatamente, pois não temos 

como identificar até que ponto os intervalos em uso estão sobrepostos. Exceto, para 

aqueles que utilizam fichas pré-numeradas em gráfica, que podem aguardar o fim 

desse material; 

5. A solicitação de novos intervalos deverá ser encaminhada por ofício ou por email 

institucional, identificando o responsável, enviado para: asinfo@saude.rj.gov.br; 

6. Não serão fornecidos intervalos de numeração por telefone. 

Colocamos-nos à disposição para qualquer informação adicional necessária. 

 

Rio de Janeiro, 10 de agosto de 2011. 
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